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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 325/2015

Dispõe sobre nomeação de cargo de provimento em comissão.
A Presidente do Tribunal de Justiça, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, inciso X, da Lei estadual nº 12.342, 

de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto de 1995,
RESOLVE:
Art. 1º � Nomear MICHELON ROCHA RODRIGUES para o cargo em comissão de Gerência e Assessoria Judiciária de 

Assistente Técnico do Departamento de Apoio aos Serviços Judicias da Comarca de Fortaleza, símbolo GAJ-4.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 19 de fevereiro de 2015.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 326/2015

Dispõe sobre nomeação e exoneração de cargo de provimento em comissão.

 A Presidente do Tribunal de Justiça, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, incisos X e XIV, da Lei estadual nº 
12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto de 1995, 

RESOLVE:

Art.1º Exonerar ANA SABRINA RODRIGUES DE ARAÚJO, matrícula nº 22343, do cargo em comissão de Gerência e 
Assessoria Judiciária de Diretora de Divisão de Gestão do Conhecimento, símbolo GAJ-2, e nomear JOÃO PAULO PINHEIRO 
JÚNIOR para o referido cargo. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 19 de fevereiro de 2015.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 

PORTARIA Nº 314/2015 � O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Parágrafo Único do Art. 7º, Resolução nº 09/2013, 
publicada no Diário de Justiça do dia 23 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8502489-
47.2015.8.06.0000, designar, VLADWILSON MENDES PEREIRA, Técnico Judiciário, matrícula 9652, para empreender viagem, 
atendendo solicitação do Serviço de Transporte - STRAN, a fim de acompanhar o recolhimento de veículos do Contrato nº 
38/2010 nas Comarcas de Pacatuba, Baturité e Quixadá no dia 12/02/2015, concedendo-lhe 0,5 (meia) diária, no valor unitário 
de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), totalizando R$ 90,00 (noventa reais). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Secretaria de Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 11 de fevereiro de 2015.

MARTIN KAIR DE BRITO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 316/2015

Dispõe sobre aposentadoria de servidora.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 8516949-70.2014.8.06.0001, RESOLVE aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, a 
partir de 08 de novembro de 2014 (data-limite de permanência no serviço público), VERA LÚCIA CASTELO BRANCO OLIVEIRA 
no cargo de Técnico Judiciário, referência SPJNM-E07, Matrícula nº 95768/1-9, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional 
nº 47, de 5 de julho de 2005, publicada no Diário Oficial da União de 6 de julho de 2005, ATRIBUINDO-LHE os proventos 
mensais no valor total de R$ 13.616,20 (treze mil, seiscentos e dezesseis reais e vinte centavos), abaixo discriminados:

Vencimento (Lei estadual nº 15.529/2014) � 40h  SPJNM-E07 R$ 8.136,55
(Oito mil, cento e trinta e seis reais e cinquenta e cinco centavos)
Progressão Horizontal - 25%  (Art.43, §1º da Lei estadual n° 9.826/74) R$ 2.034,13
(Dois mil e trinta e quatro reais e treze centavos)
Gratificação por Alcance de Metas (GAM) � 30% (Arts. 11, 14, 15 e 16 da Lei estadual nº 14.786/2010) R$ 2.440,96
(Dois mil, quatrocentos e quarenta reais e noventa e seis centavos)
Parcela Individual Complementar (Art. 10 da Lei estadual nº 14.786/2010) R$ 394,32
(Trezentos e noventa e quatro reais e trinta e dois centavos)


